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          PORTARIA Nº. 614/2015 

 
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
REAVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO, BAIXAS E 
INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

 
O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Nilson José dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Nomear membros para a Comissão Permanente de Reavaliação, Depreciação, 
Baixas e Inventário de Bens Móveis e Imóveis. 
 
 
Artigo 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes membros:  
 

NOME DESIGNAÇÃO CARGO 
Cristiane dos Santos Paula Presidente Chefe de Divisão 
Clebil Marques Gonçalves Membro Contador 
Donizeth Pereira de Paula Membro Assessor Jurídico 
Tales Sales Membro Secretário Adjunto 
Valesca Salete de Campos Membro Fiscal de Obras 
 
 
Parágrafo Único – As funções de cada um dos membros da presente Comissão serão 
determinadas pela Presidência desta Comissão. 
 
 
Artigo 3º - compete a Comissão, as seguintes atribuições: 
 
•••• Registro em ata das reuniões realizadas e tomadas decisões; 
•••• Conferência e verificação do Patrimônio Municipal, e a compatibilidade do Patrimônio 

físico junto ao banco de dados do sistema de informação; 
•••• Verificar o estado de conservação e funcionamento dos Bens Públicos municipais e as 

devidas reavaliações; 
•••• Realizar o levantamento e proceder a baixa dos bens inservíveis, obsoletos ou 

antieconômico a esta prefeitura. 
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Artigo 4º - Fica facultado ao Presidente desta comissão a requisição do auxilio de 
Secretários e Servidores para o desenvolvimento dos trabalhos. 
 
 
Artigo 5º - Fica o poder executivo municipal responsável pelo Treinamento dos servidores, 
disponibilização de materiais, equipamentos e veículos para realização dos trabalhos. 
 
 
Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 419/2015. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, 30 de setembro de 2015. 
 
 
 
 
 

NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE COLÍDER 


